
Ao Projeto de Lei Complementar nº 005/2024

Dispõe sobre a alteração do § 2º
do  art.  146  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 005/2024.

Art. 1º. Fica alterada a redação do § 2º do art. 146 do Projeto de Lei Complementar
nº 005/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 146….

“§ 2º Os representantes do setor público serão indicados pelo
Prefeito Municipal”.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa  visa subtrair  a  expressão  “e  pelo
Presidente  da  Câmara  Municipal”  do  §  2º  do  art.  146  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 005/2024. 

Salientamos  que  o  inciso  I  do  art.  146  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  005/2024  dispõe  que  “Fica  instituído  o  Conselho  da  Cidade
(CONCIDADE),  composto  pelos  seguintes  representantes:  I  -  2  (dois)
representantes do Executivo Municipal”

Neste  sentido,  uma  vez  que  trata-se  de  poderes  distintos  e
independentes,  não  há  como  o  Poder  Legislativo  invadir  competência  do  Poder
Executivo  e  indicar  um  representante  do  Executivo  Municipal  para  compor  o
Conselho da Cidade (CONCIDADE).

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 06 de maio de 2024.
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DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 
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Vice-Presidente 
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